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A Proposta de Emenda a Constituição de número 171/93 tem como proposta alterar a Maioridade Penal no 
Brasil de 18 anos para 16 anos. Uma proposta ousada que, para os contras, fere cláusula pétrea e afoga um 
sistema prisional falido. Para os defensores, tal proposta é resultado do clamor social e alinha o Brasil com 
legislação de países desenvolvidos. A legislação especial vigente, o Estatuto da Criança e do Adolescente, é 
uma legislação referência no mundo, visando a proteção dos jovens brasileiros perante aqueles que recrutam 
para o crime. Para os atos infracionais, há uma medida socioeducativa correspondente ao agravo causado. 
Deve-se observar a importância e a complexidade do tema e desenvolver as políticas sociais e criminais 
previstas no ECA como também criar novas formas de ressocialização e recuperação juvenil. A simples 
criação de leis não vai solucionar a criminalidade social, é preciso gestão e exequibilidade de políticas 
criminas que visão reduzir a vulnerabilidade em áreas de conflito e marginalizadas. Pode ser destacada a 
Fundação Casa, em São Paulo capital que verificou a redução da reincidência juvenil de 29%, em 2006, para 
13%, em 2015, (UOL Notícia, 2015). São medidas que dão certo, mas são onerosas para o Estado. Persiste 
como a melhor via a prevenção social através de educação, acesso a cultura e oficinas profissionalizantes. O 
programa Fica Vivo visa a prevenção social de crianças e adolescentes em áreas vulneráveis, a fim de evitar 
o recrutamento para as facções criminais. Dessa forma, criar leis que reduzem a criminalidade não é a 
melhor via para solucionar o problema atua. São políticas criminais sérias e atuantes que possuem o condão 
de reformular a realidade atual no Brasil


